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Informações sobre medidas em relação ao 
cruzamento da Av. Independência e Av. 
Joaquim Alves Correa.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Vereador LUIZ MAYR NETO requer, seguindo as disposições regimentais 

e após apreciação e aprovação em Plenário, que seja encaminhado à Exma. 

Prefeita Municipal este Requerimento que solicita informações sobre medidas em 
relação ao cruzamento da Av. Independência e Av. Joaquim Alves Correa.

Considerando as indicações ns. 848/2022, 2947/2019, 1691/2019, 

1923/2018, 1900/2018, 100/2009 1263/2016, 1359/2013, 477/1999;

Considerando os Requerimentos ns. 74/2021, 2466/2019, 2463/2019, 

1519/2019, 954/2019, 341/2011;

Considerando a Moção n. 50/2011, pergunta-se:

1) Já houve, de fato, estudos para a instalação de semáforos ou inversão de 

preferência no cruzamento da Av. Joaquim Alves Correa com a Av. 

Independência?

2) Em caso positivo, enviar TODOS os estudos já realizados?

3) A Secretaria de Mobilidade Urbana já tem a conclusão sobre estes 

estudos? Qual é? Qual a melhor medida a ser adotada para o local? 

Quando será adotada?

4) Em sendo a instalação de semáforos a melhor medida, os equipamentos 

já foram adquiridos? Qual a situação deste certamente? A instalação 

advém de alguma contrapartida de algum empreendimento imobiliário? 

Qual empreendimento? Quando será instalado?
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Justificativa
Obter informações quanto às medidas adotadas, buscando respostas para que o 
Vereador subscritor, desempenhando sua função fiscalizatória e de representante do 
povo, possa tomar conhecimento das informações em questão, conforme determina 
o art. 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos. Sem mais, 
cumprimento com elevada estima e consideração.

Valinhos, 2 de setembro de 2022.
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